
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 11.001, IDE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 

Au1tógrafo nº 347/2023- Projeto de lei nº 339/2023 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
oferecimento, em hospitais e maternidades, 
de orientação e treinamento - aos pais ou 
responsáveis de recém-nascidos - para 
prevenção de morte súbita, engasgamento e 
aspiração de corpos estranhos, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 21 
de novembro de 2023, promulga a seguinte ~ei: 

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de oferecimento, pelos hospitais e 
maternidades no âmbito do Município de Araraquara, de orientações e treinamento, aos pais 
ou responsávl~is de recém-nasdolos, para prevenção dle morte súbita, engasgamento e 
aspiração de corpos estranhos. 

§ 1º As orientações, as.s~m como o treinamento, devem ser oferecidos -
individualmente ou em turmas- antes da alta do recém-111ascido. 

§ 2º A adesão ao treinamento, pelos pais ou responsáveis, é facultativa. 

Art. 2º Os hospitais e maternidades devem afixar, em local visível e de fácil 
acesso, cópia da presente lei. 
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